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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 49/2020 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE PARQUE INFANTIL, que entre si 

celebram o MUNICÍPIO DE JABORÁ (SC), e do outro lado a empresa DIDATICA 

LIVRARIA E BRINQUEDOS EIRELI 

 

 

O MUNICÍPIO DE JABORÁ, com sede na Rua Angelo Poyer, 320, inscrito no CNPJ 

sob o nº 82.939.463/0001-88, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado por seu Prefeito, Sr. ADELIR MANOEL INÁCIO e a empresa 

DIDATICA LIVRARIA E BRINQUEDOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.985.825/0001-14, estabelecida(o) na Rua Santa Terezinha, Centro, no Município de 

Jaborá-SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada(o) pelo Sr. 

Josiana Poyer Pasqualotto, portador da Carteira de Identidade nº 1.889.557 e CPF nº 

790.106.019-00, residente e domiciliado na Rua Elirio Antonio Poyer, na cidade de 

Jaborá-SC, celebram entre si o presente TERMO DE CONTRATO, mediante cláusulas 

e condições que aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo de 

acordo com o capítulo III da Lei 8.666/93 e alterações, e o Processo de Licitação nº 

43/2020, instaurado através do Edital de Pregão Presencial nº 21/2020, homologado no 

dia 29 de dezembro de 2020, o qual é parte integrante do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE 

PARQUE INFANTIL COLORIDO ESTRUTURA DE MADEIRA PLÁSTICA, 

COM 03 PLATAFORMAS MAIS BRINQUEDOS DESCRITOS ABAIXO COM 

INSTALAÇÃO COMPLETA, PARA A ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL 

ALBERTO BORDIN E ESCOLA MUNICIPAL INFANTIL PREFEITO 

ALCIDES FERRARI NO MUNICÍPIO DE JABORÁ - SC, conforme descrição 

dos itens contida no Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO  

2.1. O presente contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura, até dia 

28/02/2021 podendo este, ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido se assim for da 

vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

2.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Rute 

Carneiro de Oliveira Sant’ana que anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1 - DA CONTRATADA 

3.1.1 - Efetuar a entrega e instalação dos objetos, nos termos contratados, junto à sede 

do Município de Jaborá - SC, imediatamente após a emissão da autorização de 

fornecimento; 
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3.1.2 - Responsabilizar-se pela garantia e qualidade do bem entregue; 

3.1.3 - Fornecer as ART´s (Anotações de Responsabilidade Técnica) de execução no 

início dos serviços. 

3.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados. 

3.1.5 - Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 

ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

3.1.6 - Fornecer a seus empregados uniformes e equipamentos de proteção individual 

(EPI’s) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as 

normas de segurança vigentes. 

3.1.7 - Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio do Contratante, causados 

por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 

3.1.8 - Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser 

entregue em perfeitas condições de ocupação e uso. 

3.1.9 - Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 

industrializados e dos de emprego especial, cabendo à Contratada, em qualquer caso, a 

responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

3.1.10 - Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, 

ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização do Contratante como 

inadequados para a execução dos serviços. 

3.1.11 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 

acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas 

e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não 

têm nenhum vínculo empregatício com o Contratante. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA 

REVISÃO. 

4.1. O valor total ora contratado é o de R$ 79.500,00 (setenta e nove mil e quinhentos 

reais), de acordo com os preços consignados na proposta apresentada no Processo de 

Licitação, importando os valores por itens vencedores, identificados a seguir:  

4.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da entrega dos 

serviços, o mesmo será efetuado através de transferências bancarias, (caso a empresa 

contratada não tenha conta bancaria banco não oficial (Brasil e Caixa) será descontado o 

valor da taxa da transferência em cada pagamento efetuado). 

4.2.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, cujos dados 

(banco, agência, Nº da conta) deverão ser informados pela proponente na proposta de 

preços. 

4.2.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para a 

PREFEITURA DE JABORÁ, CNPJ 82.939.463/0001-88, Rua Ângelo Poyer, 320, 

Centro, Município de Jaborá/SC e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos 

apresentados por ocasião da habilitação, contendo ainda número do empenho e do 

processo licitatório. 

4.2.3. O órgão participante fornecerá os dados necessários à emissão da Nota Fiscal ou 

de outro documento fiscal correlato. 



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320, Centro - CEP 89677-000 – Jaborá, SC 
Fone/Fax: (49) 3526-2009 E-mail: compras@jabora.sc.gov.br 

 

4.2.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o 

pagamento, isentando o Município ou o órgão participante do ressarcimento de qualquer 

prejuízo para a DETENTORA. 

4.3. Os preços não serão reajustados.   

4.4. O Município fará, periodicamente, levantamento dos preços praticados no 

mercado visando aferir se os preços registrados apresentam-se vantajosos. 

4.5. Os preços poderão serão revisados quando houver alteração dos valores, 

devidamente comprovada, nos termos da alínea “d”, inciso II, do art. 65 da Lei nº 

8.666/93 e alterações, mediante requerimento devidamente instruído, a ser formalizado 

pela DETENTORA. 

4.5.1. Mesmo comprovada a ocorrência prevista na alínea “d”, inciso II, do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 

presente Ata e promover outro processo licitatório. 

4.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93. 

4.7. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.7.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.7.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

4.8. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberá-lo do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 

sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

4.8.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA QUINTA - A ALTERAÇÃO CONTRATUAL PARA 

RESTABELECER O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 

CONTRATO (Alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei nº 8.666/93) 

5.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, 

procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra variação de 

preços, que seja imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, 

que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente 

instrumento.  

§ 1º A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento 

para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de aumento de preços. 

I - A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
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alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 

contrato; 

II - Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos 

comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão 

do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor 

total pactuado. 

III - A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 

revisão do contrato. 

§ 2º Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada 

para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e 

nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços dos 

produtos no mercado. 

§ 3º As alterações decorrentes da revisão do contrato serão publicadas na Imprensa 

Oficial." 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas provenientes da execução deste contrato correrão por conta das 

dotações orçamentárias para o ano de 2020. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO DOCUMENTO FISCAL 

7.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para o 

MUNICÍPIO DE JABORÁ, CNPJ nº 82.939.463/0001-88, Rua Angelo Poyer, 320, 

centro, Jaborá (SC) e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados 

por ocasião da habilitação, contendo ainda número do empenho e do processo 

licitatório. 

7.1.1. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o 

pagamento, isentando o CONTRATANTE do ressarcimento de qualquer prejuízo para a 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1. Responsabilidades da DETENTORA: 

8.1.1. Executar o objeto de acordo com o estipulado no presente edital e seus anexos, em 

especial o descrito no item 3 – Da Execução. 

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na 

licitação. 

8.1.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, 

trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução 

do contrato. 

8.1.5. Exigir do Município e dos órgãos participantes as Solicitações e as respectivas 

Notas de Empenho necessárias para a efetiva execução do objeto. 

8.2. Responsabilidades do Município: 

8.2.1. Tomar todas as providências necessárias à execução e à fiscalização do objeto. 

8.2.2. Designar servidor para acompanhar os serviços. 
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8.2.3. Efetuar o pagamento à DETENTORA, de acordo com a cláusula quarta do 

presente instrumento. 

8.2.4. Providenciar a publicação resumida da presente Ata até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura. 

8.2.5. Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa para que a 

DETENTORA proceda à execução dos serviços. 

8.2.6. Convocar a DETENTORA via fax, e-mail ou telefone, para a retirada da 

Solicitação e da respectiva Nota de Empenho. 

8.2.7. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

9.1. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002, se a DETENDORA, convocada no 

prazo estipulado, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 

a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciada nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

9.2. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a DETENTORA à multa 

de mora, no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte 

por cento) do total registrado.  

9.2.1. A multa aludida acima não impede que o Município aplique as outras sanções 

previstas em Lei. 

9.3. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, 

garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

a. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 

I a XVII, do art. 78, da Lei 8.666/93; 

b. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, 

no mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, 

resguardando-se o interesse público; 

c. Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

10.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer 

tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

10.3. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o 

presente contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no 

interesse público, conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e 

alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou 

indenização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. Na execução deste contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e alterações, e ainda os 

preceitos gerais do direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. Também a legislação do pregão – federal e municipal 

11.2. A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os 

efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

11.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, 

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro da cidade de Catanduvas, (SC) para dirimir questões oriundas 

deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro que lhes possa ser mais favorável. 

 

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, 

em 03 (três) vias de igual teor, para todos os efeitos de direito. 

 

Jaborá (SC), 29 de dezembro de 2020. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE JABORÁ 

ADELIR MANOEL INÁCIO- 

DIDATICA LIVRARIA E 

BRINQUEDOS EIRELI 

CONTRATADA 

Prefeito 

 

 

 

RUTE CARNEIRO DE OLIVEIRA SANT’ANA 

Fiscal de Contrato 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

ALDO GUARESE 

CPF: 026.076.329-27 

 

MILENA RAMELLA 

CPF: 104.721.099-10 

 

 

 

 

 

 

 

 


